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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

S G  

MOÇÃO Nº 495/2019 

Assunto: Moção Congratulatória em face do Dia do Joalheiro, celebrado anualmente em 15 de 

novembro. 

 

REQUEREMOS, cumpridas as formalidades regimentais, seja constado 

na Ata dos trabalhos desta Sessão o registro de Moção Congratulatória em face do Dia 

do Joalheiro, celebrado anualmente em 15 de novembro. 

No dia 15 de novembro lembramos do profissional que é responsável por 

transformar pedras lapidadas e metais em verdadeiras obras de arte e assim ornar 

homens e mulheres. 

As joias acompanham o ser humano desde os primórdios dos tempos e 

tinham uma função de mostrar o cargo e o poder de uma pessoa. Por isso, os reis e 

rainhas levavam coroas, cetros e outras joias que são usadas para distinguir sua função. 

Igualmente, podem significar a profissão, como é o caso do anel que 

muitos profissionais recebem quando se formam, ou um compromisso, no caso das 

alianças de casamento. Em todos esses objetos está por trás a mão hábil e experiente de 

um artesão, o joalheiro, que cria peças únicas. 

A origem do Dia do Joalheiro remete à fundação do Sindicato dos 

Trabalhadores Joalheiros, na cidade de São Paulo, em 1959. 

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS que sejam adotadas 

as providências habituais para a divulgação da presente manifestação. 

 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2019. 

 

 

ABNER DE MADUREIRA 
Vereador - PL 
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